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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENTo

A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
173/18, Sheila Santos osman, conforme PorTArIA/NuCAD/uSCI - 
SEAP/ PAD Nº 173/2018, publicada no Minas Gerais de 20 de dezem-
bro de 2018, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publica-
ções consecutivas, os processados abaixo relacionados, pelo presente 
mandado, para querendo comparecer à audiência das testemunhas 
a serem realizadas nos dias 13/10/2021 à 15/10/2021 e 18/10/2021 
à 19/10/2021 de 10:00hs às 15:00hs e para seu INTErroGATÓ-
rIo nas datas e horários relacionados abaixo, que ocorrerá através 
de videoconferência através do link: https://videoconferencia .mg .gov .
br/meeting/join/#/login?t=9/c0eno/49kY1vuvcPAz+A== na sede do 
Núcleo de Correição Administrativa (NuCAD), localizado na rodovia 
João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas – 3º andar, bairro Serra verde, 
Belo Horizonte/MG, Cidade Administrativa de Minas Gerais, E-mail: 
comissao04nucad@gmail.com. Rondineri da Costa Silvestre - MASP: 
1 .173 .838-2 audiência 20/10/21 às 10:00hs/ Lívio oliveira Gonçal-
ves - MASP: 1 .221 .573-7 audiência 21/10/21 às 10:00hs / Alexsandro 
venâncio Costa - MASP:1 .173 .893-7- audiência 21/10/21 às 11:00hs, o 
qual serão realizadas por meio do Link informado acima . Processados 
no PAD 173/2018 .

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2021 .
Sheila Santos osman
MASP 1 .196 .188-5

Presidente de Comissão
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oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 
634/2021 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNE-
rATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dos servidores:
MASP 1111721-5, GErALDo WELSoN MENDES DA SILvEIrA, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-7, a partir de 
01/10/2021 .MASP 11329133, JuLIo CEZAr GoMIDE, AGSE - 
AGENTE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo, Nível II, Grau 
D, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
01/10/2021 .MASP 12698635, PAuLo CESAr DoS ANJoS, ASP 
- AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
04/10/2021 .
MASP 13852637, CLEIDIMAr APArECIDo DE SouZA LoPES, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, 
Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a par-
tir de 08/10/2021 .MASP 12420915, FABrICIo BATISTA CoTTA, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo , Nível I, 
Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a 
partir de 08/10/2021 .MASP 11578440, ISMAEL DIAS DoS SAN-
ToS, ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível 
I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a 
partir de 08/10/2021 .MASP 13745161, NuBIA CAMILA NICoLAu 
BATISTA, ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo , 
Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, 
a partir de 08/10/2021 .MASP 12010070, rEGINALDo INACIo DA 
SILvA, ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIArIo, Nível 
I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a 
partir de 08/10/2021 .
MASP 12487633, LEoMAr oLIvEIrA DE SouZA, AGSE - 
AGENTE DE SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo, Nível II, Grau 
E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
13/10/2021 .MASP 12095923, vANDErLEI JoSE vIEIrA JuNIor, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
08/10/2021 .
MASP 13875174, roDErLEI LIMA SANToS, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 13/10/2021 .

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATo Nº /2021 
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do Art .148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado EC N°104 de 
2020, c/c LC N°51, de 1985, do(s) servidor(es):
MaSP: 905 .512-0, BrAZ DA SILvA  , a contar de 03/09/2021, refe-
rente ao cargo de ASP II/J .
MaSP: 376 .995-7, JoÃo BATISTA DE MATToS  , a contar de  
29/07/2021, referente ao cargo de ASPII/I .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do artigo 144 do Adct da Ce/89,incluído pela EC nº 104,de 
2020 c/c Art 6º da EC nº41/03, do(s) servidor(es):
MaSP: 905 .624-3, DALMo GoNCALvES DIAS  , a contar de 
11/10/2021, referente ao cargo de ASEDS II/D .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do artigo 144 do Adct da Ce/89,incluído pela EC nº 104,de 
2020 c/c Art 3º da EC nº47/05 do(s) servidor(es):
MaSP: 381 .939-8, JuLIo HErMES DA SILvA , a contar de 
16/08/2021, referente ao cargo de ANEDS v/D .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do Art . 36, §1º,II CE/89, EC 104/20, C/C ArT .7º, I,II,III, 
ArT .8º,III LC64/02, LC 156/20 . do(s) servidor(es):
MaSP: 1 .213 .936-6, SorAIA PINHEIro PIMENTA DE oLIvEIrA , 
a contar de 16/08/2021, referente ao cargo de ASEDS II/A .
MaSP: 351 .360-3, roGErIo FrANCISCo DoS SANToS , a contar 
de 20/09/2021, referente ao cargo de AEDS v/B .
MaSP: 1 .173 .091-8, ANA PAuLA DoS SANToS, a contar de 
17/08/2021, referente ao cargo de ASP II/E .

rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso I, e  §3º, inciso I, do ADCT, acres-
centado pela EC nº104 , de 2020, do(s) servidor(es):
MaSP: 928 .317-7 - rICArDo SouZA CAMINHA, a contar de 
06/10/2021, referente ao cargo de ANEDS II/J .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos
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rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 251, DE 15 DE ouTuBro DE 2021 .
Dispõe sobre o credenciamento de órgãos da administração pública 
direta e indireta do Poder Executivo Estadual do Estado de Minas 
Gerais interessados em se tornar beneficiários do Projeto “Manute-
nir”, desenvolvido pelo Departamento Penitenciário, que envolve a 
atuação de presos custodiados pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública de Minas Gerais na realização de serviços adminis-
trativos, de limpeza e conservação, manutenção, construção e reparos 
em instalações .

o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe confe-
rem o inciso III, do §1°, do art . 93, da Constituição Estadual, em con-
formidade com a Lei Estadual n° 23 .304/2019, Lei Federal n° 7 .210/84, 
Decreto Estadual nº 47 .065/2016, Decreto Estadual nº 47 .686/2019, 
bem como ao disposto na Lei Estadual n° 11 .404/1994, Decreto Esta-
dual n° 46 .220/2013, e o Decreto Estadual nº 47 .795/2019;

rESoLvE:

Art . 1° - Fica regulamentado o credenciamento de órgãos da adminis-
tração pública direta e indireta do Poder Executivo Estadual do Estado 
de Minas Gerais, interessados em se tornar beneficiários do Projeto 
“Manutenir”, desenvolvido pelo Departamento Penitenciário, que 
envolve a atuação de presos custodiados pela Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais .
Parágrafo Único - o instrumento jurídico que viabiliza a celebração 
de parcerias entre esta Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública - Sejusp e as instituições devidamente credenciadas é o “Termo 
de Compromisso”, que consta no Anexo I desta resolução, o qual 
apresenta as formas de inscrição no credenciamento, a documentação 
necessária e o prazo de entrega, os critérios de análise de tal documen-
tação, os termos da celebração da parceria, o período de vigência do 
credenciamento, dentre outros .

Art . 2° - os órgãos da administração pública direta e indireta do Poder 
Executivo Estadual do Estado de Minas Gerais interessados em se tor-
narem beneficiários do Projeto “Manutenir” deverão instruir o processo 
de credenciamento mediante apresentação do Plano de Trabalho, que 
consta no Anexo II desta resolução,
§1° - A documentação encaminhada pelos órgãos interessados em se 
tornar beneficiários dos Projeto “Manutenir” será analisada pela Dire-
toria de Trabalho e Produção, por meio do seu Núcleo de Parcerias . 
Da análise da documentação, satisfeitas às exigências desta resolução, 
será deferido credenciamento .
§2° - o órgão interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
se proceda à substituição ou complementação dos documentos que não 
satisfaçam às exigências desta resolução, sob pena do indeferimento do 
credenciamento e arquivamento do pedido de inscrição .
§3º - o credenciamento ocorrerá durante todo o ano, sendo necessária 
a atualização da documentação após 01 (um) ano da data de credencia-
mento, para que o órgão se mantenha cadastrado e possa ser eleito apto 
para se tornar beneficiário.

Art . 3° - Após o credenciamento dos órgãos do Poder Executivo Esta-
dual parceiros do Sistema Prisional de Minas Gerais, serão determina-
dos, de acordo com critérios de logística, conveniência e oportunidade, 
os órgãos beneficiados em determinado período.
§1° - Compete à unidade prisional em que os presos estão custodiados 
inserir o Plano de Trabalho no Sistema Eletrônico de Informações de 
Minas Gerais - SEi!/MG .
§2° - Ao fim da vigência, é necessária atualização do Plano de Trabalho 
e Termo de Compromisso, para que o órgão se mantenha cadastrado e 
possa estar apto a se tornar beneficiário.

Art . 4° - Aprovado o cadastro, será elaborado o Termo de Compro-
misso, o qual conterá o objeto de trabalho e detalhamento .
§1° - o Termo de Compromisso deverá ser assinado digitalmente atra-
vés do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais – SEi!/MG 
pelo representante do órgão da administração pública direta e indireta 
do Poder Executivo Estadual beneficiário do projeto, pelo Diretor Uni-
dade Prisional e pelo Superintendente de Humanização do Atendimento 
do Departamento Penitenciário .
§2° - Após assinatura, o extrato do Termo de Compromisso será publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

Art . 5° - os trabalhos serão executados à luz do art . 30 da Lei n° 7 .210, 
de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, devendo o IPL bene-
ficiar-se da remição.
§1° - o preso deverá assinar o Termo de Aceite, declarando estar ciente 
de que o projeto se trata de trabalho voluntário .
§2° - o Juiz da vara de execuções criminais deverá ser comunicado pelo 
diretor da unidade prisional quanto à parceria a ser formalizada e que 
suas tarefas serão executadas como prestação de serviço à comunidade, 
não sendo, portanto, remuneradas .

Art. 6° - Compete ao órgão ou instituição beneficiária do projeto “Manu-
tenir”, a disponibilização dos insumos, transporte, alimentação e equi-
pamentos de proteção individual a serem utilizados nas intervenções .

Art . 7° - Fica revogada a resolução SEAP n° 87, de 08 de agosto de 
2018 .

Art . 8° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais

ANExo I

TErMo DE CoMProMISSo CELEBrADo ENTrE o ESTADo 
DE MINAS GErAIS, Por INTErMÉDIo DE SuA SECrETArIA 
DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA - SEJuSP, E 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx .

o ESTADo DE MINAS GErAIS, por intermédio de sua SECrETA-
rIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, inscrita 
no CNPJ 05 .487 .631/0001-09, com sua sede em Belo Horizonte - MG, 
na rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 - 3º andar, representada pelo(a) 
SuPErINTENDENTE(A) DE HuMANIZAÇÃo Do ATENDI-
MENTo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de 
Identidade: xxxxxxxxxx, SSP/MG e CPF: xxx .xxx .xxx-xx, 
e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo sua sede na 
ruA xxxxxxxxxxxxx, nº
xxx, no Bairro xxxxxxx, Cidade de xxxxxxxxx-MG, ins-
crita no CNPJ: xx .xxx .xxx/xxx-xx, neste instrumento represen-
tada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxx, SSPMG, e CPF xxx .
xxx .xxx-xx, a seguir denominado PArCEIro, resolvem celebrar 
o presente Termo de Compromisso, que será regido pela Lei Federal 
8.666/93 suas modificações subsequentes, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

CLáuSuLA PrIMEIrA - Do oBJETo
Constitui objeto deste Termo de Compromisso a viabilização das ati-
vidades laborais do Projeto Manutenir, destinado à atuação de presos 
com experiência em serviços administrativos, de limpeza e conser-
vação, manutenção, construção e reparos em instalações, reclusos na 
unidade Prisional  xxxxxxxxxxx, situada em xxxxxxx – MG, 
para prestação de serviços: xxxxxxxxxxx .
Parágrafo Primeiro - Este Termo de Compromisso atende ao disposto 
na Lei Federal nº 7 .210/1984, Lei Estadual nº 11 .404/1994 e Decreto 
Estadual nº 46 .220/2016, e fundamenta-se na dignidade da pessoa 
humana, conforme determina o art . 1°, III da CF/88 .
Parágrafo Segundo - os presos em exercício de atividades laborais na 
parceria não estarão sujeitos ao regime da Consolidação das Leis Tra-
balhistas - CLT, mas sim ao que estabelece a Lei de Execuções Penais 
7 .210/84 .

CLáuSuLA SEGuNDA - DA vIGÊNCIA
o prazo de vigência deste Termo de Compromisso é de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura .
Parágrafo Primeiro - o Termo de Compromisso poderá ser aditado, no 
interesse dos participes, mediante proposta a ser apresentada, com as 
devidas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do tér-
mino do prazo de vigência .
Parágrafo Segundo - Após o vencimento do presente termo, todas as 
atividades laborais devem ser imediatamente suspensas .

CLáuSuLA TErCEIrA - DA GESTÃo Do TErMo DE 
CoMProMISSo
A gestão do presente Termo de Compromisso será de responsabilidade 
do(a) Diretor(a) Geral: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx da uni-
dade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, MASP: xxxxxxxxx;

CLáuSuLA QuArTA – DAS oBrIGAÇÕES DoS 
CoMProMISSárIoS
Parágrafo Primeiro - Competirá a Sejusp:
A - Disponibilizar as condições necessárias ao cumprimento do objeto 
deste Instrumento .
Parágrafo Segundo - Competirá ao Parceiro:
A - Indicar, oficialmente, o nome do responsável para responder por 
esse instrumento junto à Sejusp; B - Controlar a frequência, as ativida-
des desenvolvidas e as horas trabalhadas dos presos;
C - Fornecer os equipamentos, as máquinas e utensílios, de sua respon-
sabilidade, necessários e adequados para o bom andamento dos traba-
lhos e para o cumprimento do objeto deste instrumento;

D - Cumprir toda legislação pertinente à saúde e segurança no trabalho, 
disponibilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessá-
rios para o desempenho das atividades;
E - Custear o transporte, bem como a alimentação dos presos .
Parágrafo Terceiro - Competirá ao Diretor da unidade Prisional:
A - Manter o número de presos acordado com o parceiro;
B - Substituir os presos que forem desligados da parceria;
C - Visitar o Parceiro mensalmente para verificar as condições de traba-
lho e o uso corretos dos EPIs;
D- Comunicar ao parceiro, imediatamente, eventuais paralisações, bem 
como ocorrências atipicas e impeditivas relativas à liberação dos presos 
para prestarem o serviço laboral;
E - Promover por meio da Comissão Técnica de Classificação (CTC) 
a seleção dos presos;
F - Pedir autorização judicial para o trabalho externo, se necessário;
G - Inserir a frequência dos presos no Sistema Integrado de Gestão 
Prisional – SIGPRI e emitir relatório ao final de cada mês, a fim de 
remição de pena;
H - Substituir o preso que faltar, opuser resistência, ou ser negligente ao 
desenvolvimento dos trabalhos .

CLáuSuLA QuINTA - Do PAGAMENTo
O Trabalho será exercido pelos presos a fins de remição de pena, con-
forme Art . 30 da Lei n° 7 .210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Exe-
cução Penal .
Parágrafo Primeiro - o preso deverá assinar um Termo de Aceite, decla-
rando estar ciente de que o projeto se trata de trabalho voluntário, sendo 
que este será computado somente para fins de remição de    pena.
Parágrafo Segundo - A autorização para o trabalho somente a fins de 
remição de pena estará condicionada à anuência do Juiz da vara de 
Execuções Penais .

CLáuSuLA SExTA - DoS rECurSoS orÇAMENTárIoS E 
FINANCEIroS E PrESTAÇÃo DE CoNTAS
o presente Termo de Compromisso não contempla a transferência de 
recursos .

CLáuSuLA SÉTIMA - DA JorNADA DE TrABALHo
A jornada de trabalho do preso não será inferior a 6 (seis) nem superior 
a 8 (oito) horas, com repouso semanal não remunerado aos domingos 
e feriados, respeitando a carga horaria máxima de 44 (quarenta e qua-
tro) horas semanais .

CLáuSuLA oITAvA - rESCISÃo
o presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito e a qual-
quer tempo pelas partes, mediante comunicação escrita, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, por inexecução total ou parcial de quais-
quer de suas cláusulas ou condições, ou por superveniência de norma 
legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequíveis .

CLáuSuLA NoNA - DA rESPoNSABILIDADE
Fica a Sejusp desonerada de quaisquer obrigações assumidas pelo Par-
ceiro, seja em caráter solidário ou subsidiário, bem como eventuais 
danos ou depreciações no maquinário de propriedade do Parceiro .

CLáuSuLA DÉCIMA - DA PuBLICAÇÃo
Para que este Termo de Compromisso atenda aos princípios legais da 
Administração Pública, o mesmo será publicado pela - Sejusp no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, em conformidade com a Lei 
Federal 8 .666/93 .

CLáuSuLA DÉCIMA PrIMEIrA - Do Foro
os compromissários elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte 
para dirimir quaisquer causas e        conflitos oriundos deste Instru-
mento. E assim, ficam os compromissários convencionados a dar ampla 
divulgação a este Termo de Compromisso, bem como assiná-lo eletro-
nicamente, juntamente com 02 (duas testemunhas), para fins e efeitos 
legais .

Belo Horizonte,________ de___________de

Superintendente(a) de Humanização do Atendimento

Diretor(a) do(a) xxxxxxxxx

Parceiro(a) xxxxxxxxxxxxxxx

Testemunha
Nome:
CPF:

Testemunha
Nome:
CPF:

ANExo II

Plano de Trabalho

1 . Descrição das atividades propostas: Descrição do objeto a ser 
executado;
Descrição das metas a serem atingidas;
Descrição das etapas ou fases de execução;
Quantidade necessária de presos para executar a atividade:
Local onde a atividade será exercida:
A jornada de trabalho semanal dos presos será: ( ) Segunda a Sexta ( ) 
Segunda a Sábado A jornada de trabalho diária dos presos será de: ( ) 6 
horas/dia ( ) 8 horas/dia

2. Dados do Órgão Beneficiário:
razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Cidade:
Telefone:
E-mails:

3. Dados do representante do Órgão Beneficiário:
Nome do representante (pessoa física):
Documento de identidade:
CPF:
MASP:
Telefone:
E-mails:
Endereço:

4 . Dados da unidade Prisional (a ser preenchido pela própria unidade 
Prisional) unidade Prisional (nome por extenso e sigla):
Endereço:
Diretor Geral (incluir MASP):
Diretor de Atendimento (incluir MASP):
Gerente de Produção (incluir MASP):
Telefones da unidade Prisional (com voip):
E-mails da unidade Prisional:
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativo Disciplinar nº 
042/2018, Helberth Freire Coutinho, conforme PorTArIA/NuCAD/
uSCI - SEAP/SAD Nº 042/2018, publicada no Minas Gerais de 20 de 
julho de 2018, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado, pelo presente mandado, 
para querendo comparecer à audiência das testemunhas a ser realizada 
em 28/10/2021 (quinta-feira) com início às 14:00hs (1ª testemunha) e 
para seu INTErroGATÓrIo que será realizado na mesma data às 
15:00hs na sede do Núcleo de Correição Administrativa (NuCAD), 
localizado na rodovia João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas – 3º 
andar, bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, Cidade Administrativa 
de Minas Gerais, e-mail: comissaorisp2@gmail.com
NoME rICHArDSoN ADrIANo TEIxEIrA roDrIGuES, MASP 
1 .079 .299-2 . ProCESSADo NA SAD 042/2018 .

 Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021 .
 Helberth Freire Coutinho
 Presidente de Comissão

Masp . 1 .219 .997-2
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 
154/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
05/12/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, NoTIFICA, durante 08 (oito) publica-
ções consecutivas o ex-servidor GLEIDISToN FErNANDES LuCAS 
- MASP 1 .284 .199-5, do despacho de indiciamento no PDS 154/2020 
para que apresente alegações finais no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-
mos do artigo 225 da Lei 869/1952 . Para tanto, novamente colocamo-
nos à sua disposição e que conforme vosso conhecimento, a Comis-
são encontra-se em funcionamento na rua Gutemberg, 01, Bairro Bom 
Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, Telefones: (38) 999251811, (38) 999026296, (38) 999117340, 
em dias úteis, ou através do e-mail: comissao14risp@gmail.com.

Curvelo- MG, 04 de outubro de 2021
André Luís Martins Sousa

Masp 1 .388 .433-3
Presidente de Comissão

04 1539379 - 1

 ATo DE AFASTAMENTo PArA CurSo DE ForMAÇÃo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso vI do 
Art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto  nº 
47795 de 19 de dezembro de 2019 e em cumprimento à decisão pro-
ferida em sede de liminar no Mandado de Segurança nº5125891-02
 .2021 .8 .13 .0024, concede afastamento ao servidor WESCLEY DoS 
SANToS, MASP1436051/5, para participação no Curso de Formação 
para o cargo de Inspetor de Segurança e Administração Penitenciária no 
Estado do rio de Janeiro,no período de 12/07/2021 a 18/10/2021,sem a 
percepção de vencimentos .

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2021 .
rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
15 1544287 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada pela PorTArIA/
NuCAD/uSCI-SEAP/SAD Nº 052/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial de Minas Gerais de 17/10/2018, tendo em vista o dis-
posto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CoNvoCA e CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o 
sindicado DAMáSIo SÉrGIo DE MELo – MASP 1 .267 .584-9, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa, rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 
3º andar, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG - CEP 31630-900 nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com agendamento prévio pelo 
telefone (31) 3916-9745 ou e-mail: comissaosejusp10@gmail.com, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pesso-
almente, tomar conhecimento de sua respectiva Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar, acompanhar a sua tramitação, solicitar diligências, 
juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para o fato 
que lhe é atribuído, que caracteriza, em tese, conforme portaria inau-
gural, infração aos artigos 216, art . 245, caput e parágrafo único, art . 
246 e art . 250, inciso II e Iv, todos da Lei 869, de 05 de julho de 1952, 
estando sujeito a uma das penalidades administrativas previstas no art . 
244, incisos I, III ou vI do referido diploma estatutário c/c com o art . 
12, parágrafo único da Lei 18 .185, de 04 de junho de 2009 e nos ter-
mos do art . 9º do Decreto 45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena 
de rEvELIA .

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021 .
Ivan Nunes Lopes
MASP 1 .221 .148-8

Presidente de Comissão
14 1544025 - 1

 DESPACHo
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PuBLICA no uso da competência que lhe confere o art . 219 da Lei nº 
869/1952 c/c a Lei nº 23 .304/2019, considerando o que consta na Sindi-
cância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria NuCAD/
CSet-SEJUSP/SAI Nº 018/2020, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial datado de 28 de maio de 2020, bem como no Parecer 250/CGE/
CSET_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021, ENCErrA as apurações da 
presente investigação ocorrida no âmbito do Centro Socioeducativo 
Andradas e determina a INSTAurAÇÃo de Processo Administrativo 
Disciplinar em face dos servidores: B .F .M .P . – MASP 1 .218 .142-6, 
W .M .S . – MASP 1 .128 .021-1, F .L .S . – MASP 1 .251 .399-0; e Processo 
Administrativo Simplificado em face dos ex servidores: M.A.X. – 
MASP 1 .402 .677-7 e M .N .C . – MASP 1 .199 .411-8 .

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de outubro 2021 .
rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 404/2021

 Processo Administrativo Disciplinar .
 Processada: B .F .M .P . – MaSP 1 .218 .142-6, Analista Executivo de 
Defesa Social . Comissão Processante: Presidente: ronaldo Figuei-
redo Lira; Membros: Anderson Daniel Pimenta e Ana Lúcia Pereira 
dos Santos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de outubro 2021 .
rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDS Nº 089/2021

 Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019.
 Acusado: M .A .x .  - MaSP 1 .402 .677-7, ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Socioeducativo .
 Comissão Processante: Presidente: ronaldo Figueiredo Lira;
 Membros: Anderson Daniel Pimenta e Ana Lúcia Pereira dos Santos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de outubro 2021 .
rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 405/2021

 Processo Administrativo Disciplinar .
 Processados: W .M .S .  - MaSP 1 .128 .021-1 e F .L .S .  - MaSP 1 .251 .399-0, 
Agentes de Segurança Socioeducativo .
 Comissão Processante: Presidente: ronaldo Figueiredo Lira;
 Membros: Anderson Daniel Pimenta e Ana Lúcia Pereira dos Santos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de outubro 2021 .
rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDS Nº 090/2021

 Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019.
 Acusado: M .N .C .  - MaSP 1 .199 .411-8, ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Socioeducativo .
 Comissão Processante: . .Presidente: ronaldo Figueiredo Lira;
 Membros: Anderson Daniel Pimenta e Ana Lúcia Pereira dos Santos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de outubro 2021 .
rogério Greco

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
15 1544573 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110152307340110.


